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  CAMARA MUNICIPAL DE RONCADOR

Rua São Paulo, 865, Centro, Roncador/Pr, Fone/Fax (44)3575-1434.

CNPJ: 78.184.355/0001-75


PROJETO DE RESOLUÇÃO nº. 001/2019
SUMULA: Regulamenta o cumprimento da Jornada de Trabalho pelos servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo Municipal de Roncador/PR, ocupantes dos cargos de 20 (vinte) horas semanais e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Roncador, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte resolução.
Art.1º Os servidores desta Casa de Leis, ocupantes de cargos de provimento efetivo ou comissionado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, poderão cumprir a jornada de trabalho em qualquer dia da semana.

§1º Os servidores ocupantes dos cargos de procurador jurídico e assessor jurídico deverão necessariamente cumprir a jornada de trabalho nos dias que ocorrerem as sessões ordinárias da Câmara, conforme calendário oficial.
§2º Os servidores deverão indicar em ofício dirigido a Mesa Diretora os dias que cumprirão a jornada de trabalho, sendo vedado o cumprimento de jornada diária inferior a meio expediente.
§3º A alteração do cumprimento da jornada de trabalho em definitivo, será objeto de comunicação interna, a fim de adequação ao quadro de horário dos servidores junto ao Departamento Pessoal da Câmara, para cumprimento do Sistema Integrado de Atos de Pessoal.

§4º Em casos excepcionais, o Presidente da Câmara Municipal poderá admitir o cumprimento da jornada em dia diverso daquele especificado, mediante requerimento do servidor interessado.

§5º O Presidente da Câmara poderá, em caso de necessidade, convocar o servidor para desempenhar suas funções em dia diverso daquele indicado, para o correto e regular andamento dos serviços do Poder Legislativo Municipal.
§6º Os servidores efetivos designados para trabalhos de apoio nas sessões legislativas, bem como em eventos que ocorrerão nesta Casa Legislativa, encerrarão sua jornada de trabalho ao término da sessão legislativa e eventuais horas excedentes à jornada diária serão compensadas, não havendo direito ao pagamento de horas extraordinárias em razão da falta de excepcionalidade e do caráter permanente deste caso específico.

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Roncador – Pr, 19 de Março de 2019.

José Carlos da Silva Campos 




Ivo Kuchla
Presidente






1º Secretário
Sebastiao Aparecido de Lima
1º Secretário
Justificativa
A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições, em conformidade com os art. 24, inciso XVII, alínea “a”, item 1 combinado com art. 108, inciso II, do Regimento Interno, propõe o projeto de resolução nº 001/2019.
O presente projeto de resolução visa regulamentar o cumprimento da jornada de trabalho dos servidores efetivos e/ou comissionados, ocupantes de carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Aprovado o projeto de resolução, os servidores ocupantes de cargo com carga horária de 20 (vinte) horas semanais poderão cumprir sua jornada em qualquer dia da semana, para tanto, deverão indicar previamente os dias que comparecerão a Câmara, dando ciência aos demais servidores, Mesa Diretora e aos Vereadores.

Ainda, o projeto de resolução prevê a possibilidade, caso assim entenda necessário, de convocar o servidor para comparecer a Câmara Municipal em dia diverso daquele indicado, para o correto e regular andamento dos serviços inerentes ao Poder Legislativo Municipal.
Assim, tendo em vista que compete a Mesa Diretora dispor sobre a organização e funcionamento do Poder Legislativo, remete-se este projeto de resolução para análise do plenário.

A Mesa Diretora.
